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DISTRITO FEDERAL
RVIÇOtb«*

xJl DECRETO ‘'N'* N2 550 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1966

BRASÍLiAANO V - Na 9 17 OS JANEIRO DE 1967

ATOS DO PREFEiTO
\:i

DECRETO "N" N^ 568 
12-JANEIRO- 1967

Altera o Decreto "N" 471, âe 27 âe ae-
zgmlDro de 1965, lue estabeleceras condi - 
çoes pgra a outorga da permissão para 
execução do serviço de transporte em aut£ 
móvel de passageiros a frete, no Distrito 
Federal.

0 PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 20, item III, da Lei n2 3.751, âe 13 
abril de 1960,

a

de

DECRETA;
Art, 12 - Fica alterado o parágrafo 22 do artigo !£ do 

Decreto "N" n2 471, de 27 de dezembro de 1965, para a seguinte redaçao;
*'§ 22 - Os táxis se classificam em:

I - Táxi comum - é aquele de largura máxima em medida de 
fábrica, igual ou superidr a 1,65 (hum metro e ses - 
senta e cinco centímetros).

II - Táxi mirim - é aquele de largura máxima em medida de 
fábrica, inferior a 1,65 (hum metro e sessenta e cin 
CO centímetros)".

Art. 22 - Q "caput" do artigo 3^ do referido .Decreto 
passa a ter a seguinte redaçao, revogados seus parágrafos 12 e'22;

"Art. 3- - As permissões serão outorgadas a pessoas físicas ou
jurídicas até que seja atingido o limitg total de 
900 (novecentos) táxis, sem discriminação de classe".

r
(■

I
I I

Art. 32 ~ Revogada a alínea "e", do^item VI, do artigo 
42 do Decreto "N" n2 471, referido, fica acrescido a esse artigo 0 se­
guinte parágrafo;

'•§ 32 - Até três (3) dias úteis, após 0 emplacamento do Veículo,
. 0 permissiojjário fica obrigado a apresentgr a matrí­

cula do órgão de Previdencja Social á Sgçao de Trans 
porres Coletivos, da Divisão de Concessões g Fiscali 
zaçao, do Departamento de Tráfego e Concessões, 
Secretaria de Serviços Públicos".

Art. 42 _ 0 Departamento de Tráfego e Concessões da Se 
cretaria de Serviços Públicos poderá estabelecer pontos de estacionamen­
to privativos para os táxis comuns ou mirins, de acordo com as conveniên 
cias do serviço de interesse público de transporte de passageiros a fre­
te, no Distrito Federal.
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A SECRETARIA DB FINANÇAS

PORTARIA W» CÍ/Ô7

HatBb«l«ce Qormas p»r« a flecalizaçae 

e a axaçao do Imposto sobre a Clrculja
0m

çao de Mercadorias.

0 SECRETARIO D8 FINANÇAS DO DISTRITO FBDBRAL » 
ao aso das atribuições que Ibe foram coaferidas oo inciso II, 

do artigo 35, do Regiisento aprovado pelo Decreto 467, de
13 de dezembro de 1 965, e ^

CONSIDERANDO:

- que é impreeciadivel o ectabelecimeato 

normas reguladoras das atividades de Piscalizaçao e 

do impõoto sobre a Circulação de Mercadorias, enquanto 

for baixada a regulamontaçae própria prevista no Decreto-Loi 
n* 62 de 36 de dezembro de 1 966;

- que o disposte no incieo I, do artigo 100,da 

Lei a* 5 173 de 35 de outnbro de 1 966, .considera como nor- 

mas complementares âs legislações tributárias, o« atoa nor» 

raativos das autoridades administrativas competentes;
• que se torna necessário orientar e discipli­

nar o procedimento fiscal, tanto do fisco como doa contribu­
intes, visando à fiel execução do Decreto-Lei 63 de 36 de 

dezembro de 1 966,

de
exaçao

nao

RESOLVE

■ >

aprovar às seguintes normas para a cobrança e 

fiscalizaçao do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias:
4

i 1 - Da Inscrição e do Cadastro Fiscal doe Çoo-
tribulntes do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias

inscrições 

dos contribuintes do imposto do Vendae 

e Conf-ignaçoes, para us efeitos do Imposto sôbrs a
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çtío é« M#reeâ<iiri*<iI aa« »m pt&t^émv &&m átt«4®t»r^
naatos • âs «dai^taçaaa do «toai Cadaotrt» FiaeaX 4a IUviaao 

4a Kaada Mare.aatii, gira^^istas aa aSvo Siatama Tribatirio.
tX • O» aartooa 4« iaaeriçaa 4a eaatrib^

iata 4a Xmpõato âa 'Faaéaa a Caaaigaii
«M

çaaa aaa vâlidaa paaa a prátiea 4a tadaa aa ataa fiaeaia» 

aaiaaiaaadaa can a íwipâata a$i>ra a CireaXaçaa 4a Maaeadarj^
aa.

•-a
XXZ » âa ae^aa iaaeriçaaa* ra<|«ariâaa mpé» 

a vif#ae£« 4© Uaerato-tai »• $9, a£ 

rao 4afari4aa aba4a«i4oa aa rai|«ial^taa a a aaiaaraçaa 4a Ç^,
4aatf>a Piaeal asiataata.

í

3 - S®a ayagaa gara raaal.iiiaaata 4a Iwaaata

nr •» O Zn^aata aSbra a Ciraalaçaa 4a Ikir 

ea4ariaa, ”aa«»vi^ 4o qaa éiapaa 

parigrafa X* 4o artigo 4S 4a Oaara«a«-t®i a* Í3y aará 3P»«o 

iliiéo» f«ia;£aaalH#ttfa, paio# fradataraa, eoi^aroiaataa a ia 

4aatriala ragalar^aata aatabaiaai4aa» 4a aagaiata farmas
8| aas aaidaa 4aa@rraata« 4a

«a
foaa raalisadaa .aatra aa 4iaa X* 

Cpriaaira) a XS (faiasa) 4a aaia wâa « até a éxtiaa 41a 4a 

maaaia nãa|

a

opar^

b) aaa aaÍ4aa daearraataa 4a ogar£
çoaa raaXlaaéaa aatra oa éiaa ' X6 

{4asaa«aia) a a éltiaa 4ia 4a siãa - até a 4ia li (gmiaxa)
4a «âa aagaiat®.

V » @ raaaXiiiiiaata 4® impõata aaa pfSL
aaa a foa «a rafara a ítaai aatarior,

far-»aa>*é for gaia traaaobiga paXa. eaatribaiata» 4a aeãr4o 

eaai a «adaXa prépria, a apraaaata4a â CaXataria 4a aaa
riadlfaa fiaeaX*

í ?Z • Oa aos»ar4laata»aiilmXaat aaj^ 

pa«i
mX 4a aati«.atÍTa, »a faraia 4© artiga 47 4© E>#«r#«®-tai , s*' 
99, raaaX&araa o iMpaata» aiaaaaX a aataaipadaiaaata, até o 

4ia S (eiaeo) 4a ea4a «âa.

tribalataa aa^ ;iio<
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YXZ • O iMfSat® • ^e* s« rj|
f«£># & «Ktaridr SAr-mm-^k €«tttr»

mm . ** *« «xfaâif»* 4«, taXaa r««il>o érgm» 4» mrPAAmêmçmA C9»p^
t«Rt«.

5 • Pa « 40 eâlcmla 49 tai8>$«tg

7ZIZ "> 0 impSmt0 »#rá ^«la aplioA-
faa âa aiifttota 4» iS^ {^»iax« 

eattta) a$br« • valor •« i^rofo éa iiarea4@ria» 4« aeSrdo 

• f»r«vÍ9t« aa artigo 4S» âo a* S3,
X:X •» O moetasta 4o lmp&9t& sabra a Cir«al£

m a- ^ .

çaa 4a ll«r«aâariaa iatagra o vaiar aa . 
o i^raça éa aaraaáaria, éavaaOa «ar abrigat^riaMaata tfaatata, 
4a aa aata-fiacal, gara «falta 4« eaatrala 4a Fiaea»

% m. S4«««t« »9TM 4«4«ai4a« 4a baaa 4« aâj^ 

aaia:

e«M

a) «« úaapanma 4a frata « «agara aaa 

«paraçoae 4« <|«« 4«««rr««i a «ai4a
aa

4« aaraaéaria gara aatra umiéaé® 4« Fa4araç«a, 4«a4a 

aaa «xaaéaBí âatarifaa maraaiai
gaa

fe) a aoataata 4o issgâata «õbra gra4«» 

taa ia4m«triaiia:a4a«, aaa 

gravietaa aaa iaaiaaa X « £1» 4a artigo 4§» 4o Oaerata» lai 
a« 43, 4a 34 4« 4a8««bra 4a 1 944.

iX • 0 Pagartaaaat# 4« Eaeaita 4a Saarata» 

ria 4« Piaaa$a«, aaagalaaata «« 

pra gaa as aaeilaçãaa 4a praçaa 4« «areada o «xigir«e, «la» 

barará PASTA DB TAtOítIS a fi» 4# fixar a eataçãa 4o 

aa praça 4« M«re«4ari« «aw eobartara 4e aata-fiaeaX «« 4«ea, 
«aata «çalvalaata, aa, aia4a, e« eaaoa 4« «aapaitaa 4« «ab- 

«f «t« rajiaata.

«a«*

valor

4 « Pa C^êreia Aabalaata

i IXX * Aa paeaoaa çaa raaiixaraa a «o«4reÍá 

««balaata 4a mareadariaa, par eçata
pr4pria aa 4a tarealroa, fiearaa abrigadaa a «« iaaeravar ,
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m» 4# Umttmtll 4# f4« t«e«i%a»
#ls«»4«eiá«» «• fixa4®« «• 0®«r#t0 3f5, 4»
4® gi»r$# d« 1 iêf.

13

IIII - Csatiaaftw finr# t«4@#
iM)'

08

o«saorolo8t>»«>«ielbttl881#8«
XfT «• 0a eo»#r«ÍMt»8 88>l>8laat#8» ^«rs o»

JW'

mm» í®84#«
tt»t

m) tmie satoséido»
®#a4aa-ir«íHK

rs iroftâo étwmtm m soosanidor, oo atilisor*» oarrogadoroo, 
o»i»ais «« Toleoloo» *&t#risa4a# »a «®fa<§il4»í®
éo torgo nao #atoâo a 100 («r«a#eto«^

li| Ãwèalaatos^troa^i^ortodoroer emmm
taio «at«»3iâ«>8 ®8 atillsa •

iro£«8l08»ro« |»«r% 4m mmmmémwlmm, mmAmaJLm &m.
iROtOtrlOOéOO «» 880» «8^8 88f88Í4ed8 OmCOd* do 300 («OOOOjl

Sf « Sofa® e®tt.®id«roéo8 er»«o @o»oreiato «»
, jpmv» «o «foitoo fij» 

ooio, 90 foiraat»9 « ooétri^oioto» d» arodieiotttot orspaio»
m

fao 9 ^89 8* tofor® ©« I o ÍI é© «^figa 47 3o 0««
0?9t9»l0i «* ftâ, 3# 3i d« â08«8ll»r0 do 1 933.

4»

%WI • Oo C&mmrmietmf^àmbmXmmtm» pmgmrm» 

imptmtm «aoasol 4o soSiréo o#s» o
viaiottto froottaiádoy «rMtrodo âp turm» im ítmm

tar, o 9088Í99, 90 aotoo*floo«io 

«9 dooajBootoo ogoioolooto», roforostoo â» troa^
ri ,p

portadas oa «a ««a podor.

Zfl£ «• 0 arbitra»«ato sorá foito polo érgão 

arrooadador pola aplioaçao doo 

4ÍOOO porcoatoai® éo iaoro, fiaado» aa Portaria a* 1,
li 4o jaali» 4o 1 933, oSt^ro o valor 4aa aotao-fi»«aio
proooatadas.

£a-
i 4o

■ a-

X?1IZ *> o roaaltado 4o arbitraiRoato prooodj^ 

4o aa forsia 4« itoia aatorior» oorvj. 
r£ 4o baao 4* oâl««l«^ para o i«p$oto a oor ro«ollii4o.
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%tX » S«ifl 4« «
r»€©lài4» ® í^0Staat« én lispSiíta sl» 

c á« l#râji40risd« 4#»44» <q|»# âtsutiKeaâ»

*•1*

m
mmm

erigi&ar^Mi er44it« 4«* 

4at£'»'»l &m f®r*fe á® it«si aat®i?i@ri 4«^«rae »«!•, ®|»é« laatjl
Mí 4^

XisaéaKt c»#sa4a« fti# étgm^ mttm€@.êu4&r â iri». 4® t«la@»-r£
«ili« <|9tt fâ«Ar »•« p&é0T,

i>t

UI » Sèmmmtm ««ra® váJ-lia»»
4» eréált® fisAttl, A® '«>ic« 4« a®-

»f «ito

tas^fiseai® ®« áaaamaataa ««lai^aiaataa.
*

* •» 13» õaAAwaatári® Pi»«aX

IIIX * Smri múmltlé&, até @ 4ia 30 úm
%&@ 4® m&<ü .«R earaa, « a«« 4«a mtnêÂê 

a»ta»>>{?i««ai» • mmt»» 4« ▼«s4« a a«aa«atli#r.
XXIII • O á» lapSat» aSfer® & Ci®ea- -

4» .

laça® é« êSmffSêié»rÈam, « qm» a« y^afa» 

r* o parisrafa 3® 4a artiga §§« âa Oacrata<»lai a^ 83,
S6 4# 4axa«tt»ra 4a i f@S, padafá aar faita« a tátala p?«a£* 

ria» atraxéa 4a aatias^a» iapraaaa aa aaaaaarita aa 

4a aataofiaeal.

ía-

4a

oa3^pa

IXXX « Haa iraaâaa a ^at^^ajo, dirataaaata
aaaa»tti4a®y aaa é abrifatéria a 4aa« 

xa^aa 4a XmpSata m Cixawlaçaa 4a I(aaaa4aria»f aa aa* 

ta da aaaéa raapaati®'».

a

XX? « Ifa» aaadaa a rêr»jm 4a f^aaraa aü <• 
ifaatíeiaa» aaa ax^aitaa a iaeidaaeia 

4a iapSata aa fama éa Oaarata **X* S68 4# 03 4a jaaaira 4a 

1' 967, 0»ri a&^rigatéria a aaiaaae 4» m»tm da aaada a eaasi» 

ni4aa m talaaáriaa aaparaéaat 4avaaâQ,aia4a, aeaatar 

rafari4a aata « a^aar^vaçao da "Mareadaaia "aaa tribatadãa**# 

4aata«a4a a eatim^a aa maatiaafita.
XXXX » Aplica»#® i a'ata 4a eanp.ra, aa

aa«l»a:r, â» áiapaaiçaaa eaaataataa’4aa

t- ^
h'

4a

%«#í ■■

it ta^iarl
XXfXX - PáentM Sfetttiéa# a® «^dalas attial» 4a 

^laaifaata 4a Cairsa^ a fieliaa 4a vaa 
4»», a qmm aatãa aajait®# aa awlialaataa-txaAapartadaras,
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«Ma»

tÃ%máAm p#l© ém S#o«it«,

* ** %:ÍW99m 9tm»i.9

Xlflll •* S«i‘l aéí«:i®i4a, «té © 4iii I.S é®

Mw®« wwimwmutmm »# é» f»a4«« • C^atâg»»-
# 1

XEtS Sa imrm* ê» i®«» #
llOItT» Dl C^»1áS ««fe^titsirá « il»

fl^ D§ Íl«IIiTl& DB «ICâDOllâS, é#v««4& 8«i?
m^pmrmém^ m ÉmmmêmTlrn» ®atrs4l*» mm tatafe#!##!-

«mmt9 ém mmm m 8a préfri»,
49 f«« # «itor# m €4re«i.»fa» é# l8v@«4«tri«8 f#i fai#

fcIV»0

«9

#8 %«#»

XXX « 0 Lx?i0 Bi iiâimo is fiSBAi 

t®i4#á ® ÍLtWm 9i «leiSTXÔ »s
Di MlldâftOIIâS, Í#¥#»4« a#is»t»r* fis«l é* ««4*

# I,C«K« r#««iilâ49» «««i» @«»« 9 emêéitm fi©-» 

«Aâ »8iiâ«8tf8 f«X«« mmtmmérnvámm mtwmé&m # © áêl»it« 

prmrm&lmmtm émm mmíêmm # « mmlêm «r#4#r f»® •« 

â ^%iAS9a» «@g8Ís.t#; 8« fSr #

SAXM

J

ISXI - o tivio Pi IIOIS-TIÔ DS ISTiirrâlIOf êm 

Vft^á «#r ttté # éia 30 é®
é® 1 til7« mmt m m&mtmw.tm émm «®rtA4#rÍA9

«« *# êi» Si 4* é# «eSri® «®» » iair#stâ -
wim mlmhmrmé® -m f5lh«« ««faraé*®» « é««» Ti*#» f«® 4®v®»aô

»>
émw mpmmmBémm mm rmmpmtíwm llvr»-,

IXXII « fi«* « mtmmÂ U^r» éê tUlISTXO
91 l»ã»sm$ fISCâíS,'«»Arit®r»« 

f»® mUrágmtSeám ^mrm mm gráiámmm,

f * ^ crê4ât« 4ag »«iNia^é#iri88 f« »» »
*®i**

XXXIII « â» cwprsa á*

A is4«s'tri«i» «at»# i* & 11 á®
émm9m1èr& 4® i §êêf e#a »

I
#

4»
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iftk t7t $ 4« Ú»%embr9 ém 1 fSi, m mw fitssal
awr ntiXã.stSké& «a jk» r««@lâii!a4»&t# 4# liKpS«t0 »$-

' ii» • -

31

maato» «#a|^ra4’«r#a»
IMXTf « O 4« isB^âat© # ««r

4®j »ffi, f®»* 4« it«sa «Rfarlay» ««rá
p»X« 4m «• p&* e«a

t») rci|)«®tÍTtta g «xalaXita
e S>«r6aia raXatlva «# é® » «« 4##ip««aa 4m
fr«t« • «®g«r9g i|t«a%éG 4«bitaAtt» «w ««i^araâ®*

ttXf « 0 atpv>e&ú& é» acSrâ# «

«:®«i # Ít«« »®t«5PÍ®^j, 4®«é®fer»-
4® é« f«f«a « •«!* 9ai H |«rS»} |ie£^®«Xft« ,

â».fa«n4® 4® l.€.
4@» »•«»« d® frnwmr^lm, mmrç» m aferli <8® «m® •». ®«r«®,

EKITI -> 0 er44i«« ««rá ®e«pttt«49 «4*
]H«llt« «té 9 MtKj.t« Ú0 Í8(|>®»t9 €«lt«

«fsiajsaai»í) #

X«4tt, «« f«raft« 4® i««ai XXXXY» •$!»«>« « Vftlftf 49« ^raávt®»
ÍB4««tri«XÍK«4«« «m 9«t«<t«* ** Si«lS.44t a« foarauí â« <t««
4i®ft«* @ |ia**éi®af® 3® é® «rtig® ê®, 4® Ât» l5»«tl<Wi««t*r «* 

S7 4« S 4» éasamlír® 4« X 94^.

XXXtXt - ir«® 4ft» 4á®«l«« > erééit® íi«««l «•
ttomprmm r«f«'r«mt#« ««« ««fniatac

9>iroé»t9«i
m} Âgm»« * «£««« $««««««

«jftieieiai»!
?«f» ®«t4«» i»«fei4««
mm®

m) vlnhmmt sg««r4«Bt«« »

4) «tiXá«t« »«« 4«»s«t««‘«4«{
m) immm #iafe«r«4«» »»tr«t9» ®« «««••• 

4« imtmí 
f) efc«iM»t®#|

t «•

f) «l8«rr0«« « MMi

fe.»® émmitmém, pim»40 •« «« i^é*

■'»

í
«»

8 • Õ«« M»»««4«»9« S.lmmlm

IXIVIIX » ri««» »• i|«#
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*

mm mmimmm •• frt»
mm 9mmT9tm a* âlt» â« â& ém e«talí>r«» úm X f63*

IXXXI • Fiaa aatarlsaá» o Umpmvtammmt® 4a S£
er4«aataita a l»a,ixar eiraaXaaaa « 

tfa aarvága gara a aanfrinaata 4a grasaata Fartaria.

FUBtXqurg-tB a CirifFiB^Bl

BraaiJLia, t 2..4a Jaaaira 4a X 947
.*•

1
At

êàM.tt9 

s Saaratária 44 naaaçaa 

latariaa

ÔOIORBO

I

. i
■ -i «

' í.

.« d

?•

• í •1-
r

.■*

i
\

ir •
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SECRETARIA DE SAÜDE 
ATO :00 SEGRET/iPJO

TORTARIA itj ti m 01-11.01.67
0 SECRET/iRIO DE SAÜDE, nr uso de suos atribuições le­

gais,

RESOLVE “

Designar c veterinário GUEFTHER RIEDEL, nível 22, matrí 
cuia 4555, do Quadro Trovisorio de Tesscal do Distrito Federal, As - 
sessor Técnic<^ da Crordenaçãr de Saúde lública, para sem prejuízo^' 
de suas atuais funções responder, eventualmente, pela Chefia da Seção 
de Saúde Tública Veterinária,da Divisão de Coordenação e C'ntrôle da 
Corr^.enaçao de Saúde 1 ública.

FRANCISCO riNHEIRO^ROGH/i 
Secretário de Saúde

SEÇÃO DE PESSOAL 
Processos despachados

irocesse ne 00904/67 - ITALA COSTA - Matrícula n^ 5885, Técnico
Laboratório, nível 12-A, lotada na SES - Requer prorroga­
ção de licença para tratamento de saúde.
Concede prorrogação d.e licença para tratamento de saúde , 
durante o período de 07/12/66 a 05/01/67, nos termos des 
artigos 93, 97 e 98 da Lei 1.711, de 28/l0/52.

10.01.67

Processo ne 0i:08/67^- HILDA QUINTIFC SILVA - Matrícula ne 5741,Aten- 
dente, nível 7, lotada na SES - Requer abono de faltas. 
Relevo as faltas referente a^^s dias 19, 20 e 2l/l2/66,' 
acordo com o artigo 123 da Lei 1.711, de 28/lO/52.

12.01.67

de

Despa cho

Despa cho

Processo ne 00950/67 - LUCIC APFGNSC CAMPELLO SILVA - Matrícula
5185, Médico, nível 21-A, lotado na SES - Reçuer -salá - 
rio família.
Concedo salário família pela dependente; LÜCIA TOBIAS CAM 
PELLO SILVA,filha, nascida em 02/0l/67, a partir de janeirc 
de 1967.

ne

Despacho

12.01.67

Processo ne 01016/67 - MARIA LIBERATA CARLOS DE FREITAS - Matrícula. ' 
ne 7530, Auxiliar de Enfermagem, nível 8-A, lotada na SES 
- Requer salário família.
Concedo salário família pela dependente; JUSSARA 
DE FREITAS, filha, nascida em 25/12/66, a partir 
dezembro de 1966.

Despacho JESUS
do

12.01.67
i

<
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Irocessr ne 00901/67 - HÉ^IA AVELAE FEBRO COSTA - Matrícula ns 8030, 
Enfermeira, nível 19-A, lotada na SES - Reçuer licença pa 
ra tratamento de saúde. ”
Concedo licença para tratamento de saúde, durante o perío 
do de 24/12/66 a 28/12/66, nos termos dos artigos 97 
98 da Lei^ne 1.71Í, de 28/l0/52.
Eesse período, os dias 24, 25 e 26/12/66 Scão considerados 
faltas relevadas, de acordo com o artigo 123 da referida' 
Lei.

Despache
G

12.01.67

rrccesso n2 00905/67 - AFTCFIO AURIFO BATISTA - Matrícula ns
Serviçcsl, nível 5, lotado na SES - Requer licença para ' 
trataraenta de saúde.
Concedo licença para tratamento de saúde, durante 0 
período de 26/12/66 a 29/12/66, nos termos dos artigos 97 
e^98 da Lei n2 I.7II, de 28/IO/52.
Desse perí'-do, cs dias 26, 27 e 28/12/66 são considerados 
faltas relevadas, de acordo com 0 artigo 123 da referida' 
Lei.

6083,

Despa che

12.01.67

rrccesso n2 00903/67 - EDSCF CRUZ - Matrícula n2 5862, Médico,
22-3, lotado na SES - Reouer salário família.
Concedo salário família pelo dependente; MARCUS VIFIGIUS 
CRUZ, filho, nascido em I3/O8/1966, a partir de agosto de 
1966.
Autorizo o pagamento a partir de janeiro de 1967; 
restante deverá ser requerido oor exercícios findos.

12.Ó1.67

rrccesso n2 00902/67 - EVAFIlDE FASCIMEFTC DE MACÊDO - Matrícula
6250, Atendente, nível 7, lotada na SES - Requer prorroga 
ção de licença para tratamento de saúde.
Concedo prorrogação de licença para tratamento de saúde,' 
durante 0 período de 27/12/66 a 03/01/67 e 23/12/66, nos 
termos dos artigos 93, 97 e 98 da Lei 1.711, de 28/lC/52.

12.31.67

nível

Despache

0

Despacho

CÉLIA DIFIZ^ MELO 
Chefe da Seção de lessoal «

í1

i
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IROCUEADCEIA GRRAL 
ATOS DO CHEFE

COM. DE SERVIÇ-. 008 - 11.01.67

O^CHEPE DA SEÇÃO DE lESSOAL E FINANCEIRA, do Serviço 
Administração, da Irccuradoria Geral de Distrito Federal, no 
das atribuições que lhe confere o art. 27, alínea a, do Decreto "N" ' 
N2 428, de 28 de julho de 1 965, e tendo em vista a C.I. n2 65/67-DI,

RESOLVE ;

do
uso

mandar MANOEL CÍSAR NETO, Escrevente Datilografo, nível ' 
7, matrícula n2 8 864, do Quadro Irovisório de lessoal do Distrito Fe

destaderal, ter exercício no Gabinete do Senhor Frocurador Geral, 
Procuradoria .

MAGNUS LÍVIO L. DE CARVALHO 
Chefe da Seção de Pessoal e Financeira

SEÇÃO DE PESSOAL 
Irocesso despachado

Processo n2 00982/67 - JCSÍ AMÉRICO VIEIRA SriNOLA - Matrícula
8 345, Oficial de Administração, nível 12, lotado na PR - 
Requer licença para tratamento de saúde.
Concede licença para tratamento de saúde, durante o perío 
do de 04/01/67 a 12/01/67, nos termos dos artigos 97 
98 da Lei^nS 1.711, de 28/10/52.
Desse período, cs dias 04, 05 e 06 são considerados faltas 
relevadas, de acordo com o artigo 123 da referida Lei.

12.01.67

ne

Despacho
0

MAGNUS LiVIC L. DE CARVALHO 
Chefe da Seçac de Pessoal e Financeira

4

i
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